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"Dispõe sobre a redenominação de cargo
público do Quadro de Pessoal da Prefeitura
de Gatiguá e dá outras providências".

CAMARA MUN;CIpAL DE CATIGUÁ faz publico que nos termos do artigo 55, da Lei Orgânica do

Município, aprovou em Sessáo Extraordinária realizada no dia 10 de maio de 2017, ás 20hs, o
Projeto de Lei Complementar no 0004/2017 de autoria do Executivo.

Art. 1o. Esta lei dispõe sobre a alteração do Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Catiguá.

Aft.20. Fica redenominado o cargo público de Diretor do Departamento de

Cultura para Diretor do Departamento Municipal de Gultura e Turismo.

Art. 30. Ao Diretor do Departamento Municipal de Cultura e Turismo

compete:
| - elaborar e desenvolver, de conformidade com as diretrizes e metas

definidas,observadas a política de desenvolvimento econômico e social do Município,os
planos, os programas, projetos e atividades culturais e turísticas;

ìl - estabelecer e supervisionar projetos e atividades das áreas cultural e

turística do Município;
lll - estimular o desenvolvimento de atividades econômicas ligadas ao

turismo, bem como das manifestações culturais;
lV - manter convênio para execução de projetos nas áreas de cultura e

turismo do Município;
Y - realizar estudos e pesquisas relacionadas com o desenvolvimento

cultural e turístico;
Vl - promover a realização e publicação de trabalhos sobre as

características, belezas naturais e pontos turísticos do Município;
Vll - elaborar e difundir o calendário de festas e outras atividades culturais

e turísticas;
Vlll - elaborar, difundir e manter atualizado o guia turístico do município;
lX - estabelecer o entrosamento com Entidades Públicas e/ou Privadas no

sentido de fomentara cultura e o turismo local;
X - atuar como orgão normativo de conformidade comas diretrizes e metas

definidas e o estabelecido na Lei Orgânica do Município;
Xl - executar outras atividades correlatas.
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Art. 40. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessárto.

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 60. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Municipal de Catiguá, aos 11 dias do mês de maio de 2017
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